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O PROJETO DE LEI Nº 465/2024 – INSTITUI A FESTA DO MENINO JESUS DE PRAGA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, CONSIDERANDO-A TAMBÉM COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e técnica legislativa:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 465/2024
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A “FESTA DO MENINO JESUS DE PRAGA” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, CONSIDERANDO-A TAMBÉM COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas, a “Festa do Menino Jesus de Praga” a ser comemorada anualmente no mês de Setembro.

Parágrafo único. A Festa do Menino Jesus de Praga realizada pela Igreja do Menino Jesus de Praga, localizada na Rua Chico dos Pinhões, nº 90, Bairro Novo Horizonte, tem por objetivo manifestar o culto religioso contribuindo para a união e coesão da comunidade local.

Art. 2º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas a “Festa do Menino Jesus de Praga”.

Art. 3º O patrimônio de relevante interesse cultural de que trata o art. 3º desta Lei poderá, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, ser objeto de proteção específica, por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente, em conformidade com a Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 e suas alterações posteriores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Sala das Sessões de Sete Lagoas, 06 de dezembro de 2024.
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